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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PARECER Nº 1/2023/AUDIN/CONSUN/ UFCSPA
PROCESSO Nº 23103.008871/2023-13
INTERESSADO: CONSELHO UNIVERSITÁRIO

 

ASSUNTO: Parecer da Auditoria Interna sobre a prestação de contas da UFCSPA referente ao
exercício 2022

   

Senhora Presidente do Conselho Universitário,

 

A Unidade de Auditoria Interna da UFCSPA (AUDIN) vem, respeitosamente, apresentar o
presente Parecer.

 

1. INTRODUÇÃO

 

1. O artigo 15, §6º, do Decreto nº 3.591, de 06 de setembro de 2000, preceitua que:

Art. 15.  As unidades de auditoria interna das entidades da Administração Pública
Federal indireta vinculadas aos Ministérios e aos órgãos da Presidência da
República ficam sujeitas à orientação normativa e supervisão técnica do Órgão
Central e dos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Federal, em suas respectivas áreas de jurisdição.

(...)

§ 6o  A auditoria interna examinará e emitirá parecer sobre a prestação de contas
anual da entidade e tomadas de contas especiais.        

2. O Parecer da AUDIN também está previsto nos artigos 15, 16 e 17 da Instrução
Normativa  CGU/SFC nº 05, de 27 de agosto de 2021, assim como  o Regimento Geral da UFCSPA
estabelece, em seu artigo 12, IV, que compete à Auditoria Interna examinar e emitir parecer sobre a
prestação de contas anual da UFCSPA e tomadas de contas especiais.

 

2. ESCOPO DO PARECER

 

3. Este Parecer visa expressar opinião geral sobre a adequação dos processos de governança,
gestão de riscos e controles internos, com base em trabalhos de auditoria individuais previstos e
executados, considerando para tanto o disposto no artigo 16 da Instrução Normativa CGU/SFC nº
05/2021:

Art. 16 O parecer deve expressar opinião geral, com base nos trabalhos de
auditorias individuais previstos e executados no âmbito do PAINT, sobre a
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adequação dos processos de governança, gestão de riscos e controles internos
instituídos pela entidade para fornecer segurança razoável quanto: 

I - à aderência da prestação de contas aos normativos que regem a matéria; 

II - à conformidade legal dos atos administrativos; 

III - ao processo de elaboração das informações contábeis e financeiras; 

IV - ao atingimento dos objetivos operacionais. 

§ 1º O parecer pode incluir informações de trabalhos de outros provedores de
avaliação para tratar dos tópicos contidos nesses incisos. 

§ 2º Se a unidade de auditoria interna não puder se manifestar sobre algum dos
incisos deste artigo, ela deverá registrar no parecer a negativa de opinião
justificada. 

§ 3º A opinião a que se refere o presente artigo será emitida em conformidade
com as disposições específicas constantes do Referencial Técnico de Auditoria
Interna Governamental do Poder Executivo Federal, aprovado pela IN SFC nº 3, de
9 de junho de 2017.

 

4. Com relação às ações de auditoria do Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT 2022, é
pertinente destacar que circunstâncias como o retorno gradual da situação de trabalho remoto
emergencial para a modalidade presencial, a ausência de integrante da equipe de auditoria durante parte
do ano de 2022 e a mudança ocorrida na chefia da Auditoria Interna, a partir de 21 de outubro de 2022,
impactaram a execução dos serviços de auditoria em 2022, conforme descrito no Relatório Anual de
Atividades de Auditoria Interna - RAINT relativo ao exercício em questão. As dificuldades para a realização
das atividades consignadas no PAINT 2022 repercutiram nos prazos inicialmente delineados para alguns
dos serviços de auditoria e inviabilizaram a operacionalização de outros.

5. Desta forma, a opinião geral a que se refere o artigo 16 da Instrução Normativa CGU/SFC
nº 05/2021 será emitida com base no Relatório de Gestão da UFCSPA disponibilizado, nas informações
publicadas no sítio eletrônico da universidade e nos trabalhos de avaliação efetivamente executados do
PAINT 2022, quais sejam:

- Ordem de Serviço nº 2022.01 - Auditoria na atuação de fundações de apoio; e

- Ordem de Serviço nº 2022.02 - Auditoria em contratações realizadas no período de
pandemia.

 

3. OPINIÃO GERAL DA UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA

 

3.1. Aderência da prestação de contas aos normativos que regem a matéria

6. O Relatório de Gestão da UFCSPA referente ao exercício 2022 foi encaminhado para análise
da AUDIN por meio do Processo SEI nº 23103.008871/2023-13, em 24 de abril de 2023 (documento SEI
nº 1619921). No Despacho SEI 1619922, a Sra. Coordenadora de Desenvolvimento Institucional explica
que se trata da  versão preliminar do Relatório de Gestão 2022, ainda não diagramada pela Assessoria
Especial de Comunicação Social (ASCOM) e sem a Mensagem da Sra. Reitora.

7. Em que pese o prazo estabelecido no artigo 4º, §8º, da Instrução Normativa TCU nº 84, de
22 de abril de 2020, o Tribunal de Contas da União (TCU) publicou, na página
https://portal.tcu.gov.br/contas/contas-e-relatorios-de-gestao/unidades-prestadoras-de-contas-
upc/relacao-atualizada-de-upc.htm, listagem das Unidades Prestadoras de Contas (UPC) com os
respectivos prazos, atualizada no dia 18 de abril de 2023, segundo a qual a data limite para a UFCSPA
publicar o Relatório de Gestão e as demonstrações contábeis foi prorrogada para 30 de abril de 2023.

https://portal.tcu.gov.br/contas/contas-e-relatorios-de-gestao/unidades-prestadoras-de-contas-upc/relacao-atualizada-de-upc.htm
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8. Verificou-se que o relato integrado apresentado foi organizado e estruturado com base nos
elementos de conteúdo indicados no Anexo da Decisão Normativa TCU nº 198, de 23 de março de 2022,
aborda aspectos relevantes da gestão, contém diversos gráficos, tabelas, quadros, figuras  que auxiliam
nas análises e propicia transparência a  informações de interesse público. No entanto, cumpre salientar
que o capítulo denominado "Riscos, Oportunidades e Perspectivas" demanda aprimoramentos ao longo
do tempo, no que tange à  evidenciação dos riscos e das oportunidades com potencial de  impactar  a
geração de valor e o alcance  dos  objetivos da UFCSPA, bem como de suas respectivas fontes,
probabilidades e magnitudes dos efeitos. As referidas melhorias dependerão, contudo, da coordenação
de esforços de diferentes áreas da gestão no sentido de avaliar os principais riscos e oportunidades para
a instituição, como foi destacado em trecho do relato integrado (páginas 47-48): 

Em face das ações relatadas, observa-se que a UFCSPA tem avançado na
implantação da gestão de riscos em seus processos organizacionais, mesmo que
gradualmente. O principal desafio reside em conscientizar a  comunidade interna
sobre os benefícios decorrentes do gerenciamento de riscos, o que se espera obter
com a oferta de novas capacitações internas sobre o assunto e por meio do apoio
da Comissão de Gestão de Riscos.

9. Outro aspecto passível de ser aprimorado no Relatório de Gestão é a menção às principais
ações de supervisão, de controle e de correição adotadas pela UFCSPA para a garantia da legalidade,
legitimidade, economicidade e transparência na aplicação dos recursos públicos, em complemento às
informações sobre o assunto que são disponibilizadas na página da UFCSPA na Internet.   

10. Ademais, observou-se a publicação das informações previstas no artigo 8º, I, da Instrução
Normativa TCU nº 84, de 22 de abril de 2020 no sítio eletrônico da UFCSPA, mais especificamente na
seção “Transparência e Prestação de Contas”. Disponível em: https://www.ufcspa.edu.br/sobre-a-
ufcspa/transparencia-e-prestacoes-de-contas. Quanto às  demonstrações contábeis do exercício 2022 e
respectivas notas explicativas, exigidas pelo artigo 8º, II, da aludida Instrução Normativa, estão
disponíveis em: https://www.ufcspa.edu.br/sobre-a-ufcspa/transparencia-e-prestacoes-de-
contas/demonstracoes-contabeis. Acesso em 04 abr. 2023. 

11. No que diz respeito ao Rol de Responsáveis publicado na
página  https://www.ufcspa.edu.br/sobre-a-ufcspa/transparencia-e-prestacoes-de-contas/rol-de-
responsaveis (acesso em 25 abr. 2023), verificou-se que não estão disponíveis as informações relativas
aos incisos III e IV do §4º do artigo 7º da Instrução Normativa TCU nº 84/2020, combinado com o artigo
30 da Decisão Normativa TCU nº 198/2022, quais sejam: a indicação dos períodos de gestão, por cargo ou
função e a identificação dos atos formais de nomeação, designação ou exoneração, incluindo a data de
publicação no Diário Oficial da União ou em documento de divulgação equivalente.

 

3.2. Conformidade legal dos atos administrativos

12. Com relação aos dois trabalhos de avaliação executados do PAINT 2022, foram iniciados
com a formalização das Ordens de Serviço nº 2022.01 e 2022.02, datadas de 25 e 26 de agosto de 2022,
respectivamente. Em razão das mudanças pelas quais passou a AUDIN, da confluência de demandas no
segundo semestre de 2022 e dos pedidos de prorrogação dos prazos estabelecidos para respostas a
solicitações de informações e documentos, as datas relativas à conclusão das duas atividades foram
estendidas e consideradas no PAINT 2023.

13. No que concerne à auditoria em contratações realizadas no período de pandemia, pode-se
dizer que os procedimentos de controle relativos às contratações diretas (dispensas e inexigibilidades) se
mostraram satisfatórios. Contudo a Auditoria Interna teceu recomendações com base nos achados de
auditoria, em sua maioria relacionados ao processo de recebimento de materiais, objetivando o
aprimoramento dos controles internos da gestão.

14. Em que pese o contexto que delimita o quadro de pessoal da instituição, sugeriu-se
também especial atenção da alta administração na definição de uma estrutura que possibilite suprir as
demandas da área de contratações por recursos materiais e humanos, a partir de avaliações periódicas
de natureza qualitativa e quantitativa que evidenciem as reais necessidades no que tange à gestão de

https://www.ufcspa.edu.br/sobre-a-ufcspa/transparencia-e-prestacoes-de-contas
https://www.ufcspa.edu.br/sobre-a-ufcspa/transparencia-e-prestacoes-de-contas/demonstracoes-contabeis
https://www.ufcspa.edu.br/sobre-a-ufcspa/transparencia-e-prestacoes-de-contas/rol-de-responsaveis
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licitações e contratos, além de outras medidas com o intuito de propiciar o adequado gerenciamento dos
riscos associados ao processo de contratação e, consequentemente, promover maiores níveis de
segurança para o alcance dos objetivos da UFCSPA.

15. Sobre os resultados da auditoria na atuação de fundações de apoio, destaca-se que a
UFCSPA deve prover suporte e orientação às comissões de acompanhamento de projetos, pois executam
atividades de controle relevantes na gestão e fiscalização das contratações de fundações de apoio. Além
disso, verificou-se a necessidade de aprimoramento dos controles relativos aos procedimentos de
seleção e autorização das equipes participantes dos projetos, à divulgação de informações em páginas
específicas da universidade e das fundações de apoio, bem como no que tange ao acompanhamento da
execução financeira dos projetos. 

 

3.3. Processo de elaboração das informações contábeis e financeiras

16. Em vista do que dispõe o artigo 16, §2º, da Instrução Normativa CGU/SFC nº 05/2021,
informamos não ser possível a manifestação fundamentada da Auditoria Interna quanto a este tópico
especificamente, uma vez que não foi executado trabalho de auditoria individual que tivesse como
escopo o processo de elaboração das informações contábeis e financeiras da instituição, além dos fatores
citados na seção 2 deste Parecer, que impactaram os serviços de auditoria.

17. Entretanto, considerando a possibilidade de incluir informações de outros provedores de
avaliação, conforme prevê o artigo 16, §1º, da Instrução Normativa supracitada, é pertinente ressaltar
que por ocasião da Nota de Auditoria nº 01 - Auditoria 1112626 - AAC Educação - 2022 - (MEC-Bens
Imóveis), a Controladoria-Geral da União (CGU)   identificou, em decorrência dos trabalhos de auditoria
anual de contas no Ministério da Educação, situações que, em virtude de sua materialidade, criticidade e
relevância, requeriam medidas de saneamento imediatas, referentes à reavaliação e/ou atualização dos
valores dos imóveis.

18. Em atenção à Nota de Auditoria nº 01 - Auditoria 1112626 - AAC Educação - 2022 - (MEC-
Bens Imóveis), o Departamento de Contabilidade e Finanças da UFCSPA (DCF) enviou mensagem na
forma de comunica SIAFI para a unidade setorial contábil do Ministério da Educação, em 16 de novembro
de 2022, por meio da qual informou a respeito da contratação de uma empresa para emissão de laudo de
avaliação de bens imóveis da UFCSPA e encaminhou a documentação que fundamentava a resposta.

19. Posteriormente, no dia 02 de janeiro de 2023, a Pró-reitoria de Administração expediu o
Ofício nº 146/2023/PROAD, no qual mencionou a abertura do Processo nº 23103.021084/2022-86,
referente à realização de inventário de bens imóveis do exercício de 2022, onde consta o detalhamento
do Laudo Técnico considerando as atualizações patrimoniais e com os procedimentos a serem adotados
para atualização no SPIUnet. Ainda sobre este ponto, o Relatório de Gestão (página 198) explicita a
seguinte informação: "Apesar de ter havido nova contratação de empresa para reavaliar os bens no ano
de 2022, os valores contabilizados ainda não refletem a nova avaliação, pois houve dificuldade de
alimentação do sistema de controle de imóveis da União. Tal inconsistência deve ser corrigida para o
próximo demonstrativo trimestral publicado."

20. Ainda no que se refere a informações geradas por outros provedores de avaliação, o
documento denominado “Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis” adverte, na Nota 1.003 - Bens
Móveis, que “há indícios de que a posição patrimonial apresentada não reflita a real situação dos bens
móveis”. Como medida sugerida pelo Departamento de Contabilidade e Finanças, objetivando promover
os ajustes necessários, está a realização de um procedimento que possibilite a correta identificação de
todos os bens móveis da universidade, diferentemente da prática do inventário por amostragem. No
entanto, em razão das restrições associadas à pandemia de COVID-19, não foi possível a realização do
inventário tal como foi indicado pelo DCF nos anos de 2020 e 2021.

21. Considerando o relato do Departamento de Contabilidade e Finanças acerca de eventuais
distorções patrimoniais, bem como a melhoria recente no cenário pandêmico, recomenda-se à gestão
avaliar a convivência e a oportunidade de acatar o procedimento sugerido pelo DCF, visando à adequação
dos saldos contábeis com a posição física patrimonial.
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3.4. Atingimento dos objetivos operacionais

22. A UFCSPA tem como missão institucional “Produzir e compartilhar conhecimento e formar
profissionais da área das ciências da saúde com princípios humanistas e responsabilidade social” e como
visão “Ser instituição inovadora e inclusiva, referência nacional no ensino na saúde e produtora de
conhecimento de impacto internacional.”

23. Segundo a sua Cadeia de Valor, os processos finalísticos da universidade são: ensino,
extensão, pesquisa e inovação. Disponível em: https://www.ufcspa.edu.br/sobre-a-ufcspa/transparencia-
e-prestacoes-de-contas/valor-publico. Acesso em 04 abr. 2023.

24. Os objetivos estratégicos e metas da UFCSPA estão definidos em seu Plano de
Desenvolvimento Institucional - PDI 2020-2029 e no Plano Estratégico da Gestão 2021-2025. A avaliação
das ações que compõem o planejamento estratégico é realizada anualmente e divulgada de forma
detalhada na subseção “Objetivos, Metas e Resultados”, dentro da seção “Transparência e Prestação de
Contas”. Os resultados da avaliação referente ao exercício 2022 foram publicizados e podem ser
consultados por meio do link: https://sites.google.com/ufcspa.edu.br/avaliacao-pe-
ufcspa/apresenta%C3%A7%C3%A3o?authuser=0. Acesso em 18 abr. 2023.

25. Observou-se que a execução de projetos relacionados a quatro dos dezoito objetivos
estratégicos, no ano de 2022, apresentou indicadores de não desenvolvimento superiores a 30%. Desta
forma, sugere-se atenção das instâncias de governança da UFCSPA no sentido de direcionar, avaliar e
monitorar as ações de gestão visando ao cumprimento dos objetivos estratégicos, especialmente dos
objetivos 11, 12, 14 e 15, os quais correspondem, atualmente, aos menores percentuais de realização de
projetos.

 

4. CONCLUSÃO

 

26. Considerando o escopo examinado, opinamos que os processos de governança, gestão de
riscos e controles internos instituídos pela UFCSPA fornecem segurança razoável sobre: a adequação da
prestação de contas aos normativos que regem a matéria, ressalvadas as oportunidades de melhoria
sinalizadas nos parágrafos 8, 9 e 11  do presente documento; a  conformidade legal dos atos
administrativos; e o atingimento dos objetivos operacionais.

27. No que diz respeito aos trabalhos de avaliação efetivamente executados do PAINT 2022, as
recomendações consignadas nos respectivos relatórios de auditoria serão monitoradas pela AUDIN junto
aos setores responsáveis pela implementação das medidas corretivas.

28. Em vista do que dispõe o artigo 16, §2º, da Instrução Normativa CGU/SFC nº 05/2021, não
foi possível a manifestação fundamentada da Auditoria Interna quanto ao tópico 3.3, uma vez que não foi
executado trabalho de auditoria individual que tivesse como escopo o processo de elaboração das
informações contábeis e financeiras da instituição. Todavia, foram abordadas  informações de outros
provedores de avaliação nos parágrafos 17 a 21 deste Parecer.

29. Com relação ao atingimento dos objetivos operacionais, sugere-se atenção das instâncias
de governança da UFCSPA aos  objetivos 11, 12, 14 e 15, em função de corresponderem aos menores
percentuais de desenvolvimento de projetos/ações atrelados ao planejamento estratégico. 

30. Diante do exposto, encaminha-se o Processo nº 23103.008871/2023-13 para
a  Coordenação de Desenvolvimento Institucional, de modo que possa realizar  os trâmites necessários
para a submissão da prestação de contas à avaliação do  Conselho Universitário, no exercício de suas
atribuições regimentais.

 

Porto Alegre - RS, 26 de abril de 2023.

 

https://www.ufcspa.edu.br/sobre-a-ufcspa/transparencia-e-prestacoes-de-contas/valor-publico
https://sites.google.com/ufcspa.edu.br/avaliacao-pe-ufcspa/apresenta%C3%A7%C3%A3o?authuser=0
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Leandro Gomes Amaral

Auditor-chefe

Documento assinado eletronicamente por Leandro Gomes Amaral, Auditor Chefe, em 26/04/2023,
às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1620095 e
o código CRC 1355588D.

Referência: Processo nº 23103.008871/2023-13 SEI nº 1620095

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

